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Nº 70059837757 (N° CNJ: 0176338-28.2014.8.21.7000)

2014/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO QUE NÃO OUTORGA PODERES ESPECÍFICOS PARA O AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO. MERA IRREGULARIDADE. AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA NO CASO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR.  MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL. LEI MUNICIPAL QUE ETABELECE NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO LEGISLATIVO PARA QUE O PREFEITO E O VICE-PREFEITO SE AUSENTEM DO MUNICÍPIO POR MAIS DE CINCO DIAS. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. VIOLAÇÃO. 

1. Rejeitada a preliminar de extinção do feito por ausência de pressuposto processual, uma vez que, a despeito de não haver na procuração juntada aos autos referência expressa aos dispositivos legais cuja inconstitucionalidade se pretendia ver declarada, analisando o documento, bem como o contexto dos autos, é possível verificar que o advogado representante do Chefe do Poder Executivo Municipal possuía poderes para a proposição da presente ação.

2. Considerando que as Constituições Estadual e Federal estabelecem que somente é necessária a autorização prévia do Poder Legislativo para ausências do chefe e do vice do Poder Executivo por período superior a 15 (quinze) dias, a fixação, por meio de Lei Municipal, de prazo inferior para situações análogas representa evidente violação do Princípio da Simetria. Artigos 49, III, e 83, da Constituição Federal e artigos 53, IV, e 81, da Constituição Estadual. 

REJEITADA A PRELIMINAR. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70059837757 (N° CNJ: 0176338-28.2014.8.21.7000)


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL 


	PROPONENTE

	CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a preliminar, e em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.  

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Desembargadores José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Rui Portanova, Francisco José Moesch, Manuel José Martinez Lucas, Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Aymoré Roque Pottes de Mello, Guinther Spode, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Luís Augusto Coelho Braga, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Ergio Roque Menine, Marilene Bonzanini, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Túlio de Oliveira Martins, Isabel Dias Almeida, Eugênio Facchini Neto, Diógenes Vicente Hassan Ribeiro e Ana Paula Dalbosco.
Porto Alegre, 25 de agosto de 2014.

DES.ª IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA, 

Relatora.

RELATÓRIO

Des.ª Iris Helena Medeiros Nogueira (RELATORA)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL (Lírio Turri) com o objetivo de extirpar o inciso VII do artigo 42 e o inciso II do artigo 68, ambos da Lei Orgânica do Município de Monte Belo do Sul. 

Em sua inicial das folhas 02-06, o Chefe do Poder Executivo Municipal argumentou que os dispositivos legais impugnados não se harmonizam com as prescrições da Constituição Estadual, nem da Constituição Federal. Salientou que a Constituição Federal exige autorização do Congresso Nacional para o Presidente da República ausentar-se do País por prazo superior a 15 (quinze) dias, conforme dispõe seu artigo 49, III, sob pena de perda do cargo, o que é reproduzido pelo artigo 53, IV, e artigo 81, da Constituição Estadual, de forma que é desnecessária a autorização do Poder Legislativo toda vez que o Chefe do Poder Executivo Estadual tiver que se afastar do Estado por tempo inferior a 15 (quinze) dias. Citou entendimento jurisprudencial, e postulou a concessão de medida liminar, determinando a suspensão dos efeitos dos referidos incisos até o julgamento de mérito da ação. 
Após, os autos me foram distribuídos em 15.05.2014 (fl. 16), e, com informação da Secretaria deste órgão julgador no sentido de que o proponente não apresentou as cópias necessárias para que seja cientificada a parte interessada (fl. 17), os autos me vieram conclusos em 15.05.2014 (fl. 17v).

Deferi a medida liminar postulada, determinando a suspensão da vigência do dispositivo legal atacado, e, considerando a ausência de juntada da cópia da inicial e dos documentos que a instruíram pelo autor para ciência da parte interessada, determinei a intimação do autor para que procedesse a juntada da documentação, para que, após, fossem realizadas as intimações legalmente previstas (fls. 18-21), o que foi devidamente cumprido pelo proponente (fls. 25-26).

A Câmara Municipal de Vereadores de Monte Belo do Sul apresentou manifestação reconhecendo o vício apontado na inicial (fls. 36-40).

O Procurador-Geral do Estado, por sua vez, defendeu a necessidade de extinção da ação, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, CPC, uma vez que a procuração que acompanha a inicial não contém referência expressa à proposição de ação direta de inconstitucionalidade, com o que o advogado não possuiria capacidade postulatória (fls. 43-46).

O Ministério Público emitiu parecer pela rejeição da preliminar suscitada pela PGE, e, no mérito, pela procedência do pedido declaratório de inconstitucionalidade (fls. 48-52). 

Com isso, os autos me retornaram conclusos para julgamento em 25.07.2014 (fl. 54v).
É o relatório.

VOTOS

Des.ª Iris Helena Medeiros Nogueira (RELATORA)

Colegas.

De plano, REJEITO a preliminar de extinção do feito por ausência de outorga de poderes específicos ao advogado signatário das manifestações da parte autora nos presentes autos, a qual foi suscitada pela Procuradoria Geral do Estado. 

Chego a tal conclusão, porquanto analisando a procuração juntada aos autos (fl. 07) é possível verificar claramente que, ao contrário do defendido pelo suscitante, a intenção do Prefeito Municipal (pessoa legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade) era evidentemente de outorgar poderes ao advogado Yascha Pereira Costa Glubcik (OAB-RS n.º 23.997) para ajuizar a presente demanda. Isso, pois consta expressamente o instrumento procuratório tinha por objeto a outorga de poderes para “patrocinar Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul”, e, além disso, foi firmada na véspera da protocolização da ação nesta Corte.

Com isso, tenho que exigência de detalhamento maior de tal documento representaria excessivo formalismo, ainda mais se relevando o fato de que se trata de pequeno, e jovem, município, o qual certamente tem pequena demanda jurídica em relação à demandas da espécie.

Nesse sentido, cito julgado deste Órgão: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Capela de Santana. Preliminar. Procuração que confere poderes especiais para propositura de ação direta de inconstitucionalidade, sem, contudo, especificar o dispositivo a ser impugnado. Mera irregularidade. Celebração de convênios mediante autorização da Câmara de Vereadores. Ato normativo que interfere na atribuição dos órgãos da Administração Pública. Colisão com os artigos 8º, 10 e 82, II e XXI, todos da Constituição Estadual. Precedente: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SILVEIRA MARTINS. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS PELO PREFEITO E SEU AFASTAMENTO SUJEITOS A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. Devem ser declarados inconstitucionais dispositivos da Lei Orgânica do Município de Silveira Martins, pois subordinam a celebração de convênios pelo Prefeito a prévia autorização da Câmara de Vereadores, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. Interferência na discricionariedade e na prerrogativa do Chefe do Poder Executivo de celebrar convênios. Do mesmo modo, inconstitucionais os dispositivos que sujeitam o afastamento do Prefeito e Vice-Prefeito, por mais de cinco dias, à anuência do Legislativo. Autorização somente necessária quando o afastamento for superior a quinze dias. Precedentes desta Corte. Ofensa aos arts. 5.°, 8º, 10, 53, IV, 81 e 82, II e XXI, da Constituição Estadual. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70036880029, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Orlando Heemann Júnior, Julgado em 04/06/2012) PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048062541, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 15/04/2013)

Assim, considerando as circunstâncias do caso concreto, entendo que o advogado signatário da inicial possui capacidade postulatória, não se havendo falar em extinção da ação. 

Rejeitada a preliminar, passo à análise do mérito.

Com efeito, no presente caso o Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul pretende a declaração de inconstitucionalidade de dispositivos legais constantes da Lei Orgânica Municipal. 

Os dispositivos legais impugnados dispõem acerca da necessidade de autorização por parte da Câmara de Vereadores de Monte Belo do Sul para que o Prefeito e o Vice-Prefeito possam se ausentar do Município ou do Estado por período superior a 5 (cinco) dias.

A título elucidativo transcrevo as normas que são impugnadas pelo proponente (cópia integral da Lei Orgânica se encontra acostada à folha 15 dos autos): 

Art. 42 - É da competência exclusiva da Câmara de Vereadores: 

[...] 

VIl - autorizar o Prefeito e Vice-Prefeito a se afastarem do Município ou Estado por mais de 05 (cinco) dias úteis.
[...]
Art. 68 - O Prefeito deverá solicitar licença à Câmara, sob pena de extinção de mandato, 

nos casos de: 

[...]

II - afastamento do Município ou do Estado por mais de cinco (05) dias.

[...]
Com efeito, exatamente como já expus na decisão em que deferi a medida liminar, concluo que, ao realizar um simples cotejo entre as normas impugnadas e as previsões similares existentes nas Constituições Estadual e Federal, é possível verificar que há evidente desarmonia.

Senão vejamos.

A Constituição Federal, em seus artigos 49, III, e 83, prevê expressamente que compete exclusivamente ao Congresso Nacional a concessão de autorização para que o Presidente e o Vice-Presidente da República se ausentem do País por período superior a 15 (quinze) dias, conforme transcrevo: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

[...]

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;
[...]

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período superior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

Por sua vez, a Constituição Estadual, em seu artigo 53, VI, e artigo 81, reproduz a previsão da Carta de 1988, nos seguintes termos:

Art. 53. Compete exclusivamente à Assembléia Legislativa, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

IV - autorizar o Governador e o Vice-Governador a afastar-se do Estado por mais de quinze dias, ou do País por qualquer tempo;

[...]

Art. 81. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País, por qualquer tempo, nem do Estado, por mais de quinze dias, sob pena de perda do cargo
.

Ou seja, a Lei Orgânica de Monte Belo do Sul, ao prever prazo mínimo para exigência de autorização prévia do Poder Legislativo para ausência do Chefe do Poder Executivo inferior aos prazos análogos previstos na CF e na CE, acabou por violar frontalmente o Princípio Constitucional da Simetria, o que não se há de admitir. 

Nesse sentido, já se manifestou este Órgão Especial: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO POR MOTIVO DE FÉRIAS, BEM COMO POR PRAZO SUPERIOR A DEZ DIAS, OU DO ESTADO POR QUALQUER TEMPO. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70045832482, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 23/04/2012)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO DA SERRA. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA O AFASTAMENTO DO CHEFE DO EXECUTIVO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. I - Ação que versa sobre a inconstitucionalidade do artigo 80 da Lei Orgânica do Município de São Martinho da Serra, o qual submete o Chefe do Executivo ao crivo da Câmara dos Vereadores para os casos de afastamento por motivo de doença, gozo de férias e, ainda, em razão de qualquer afastamento por prazo superior a quinze dias. II - Os ditames relativos ao afastamento por motivo de saúde e gozo de férias configuram afronta aos princípios constitucionais da independência e harmonia entre os poderes estatais. Violação dos artigos 8° e 10 da Constituição Estadual. Ação procedente no ponto. III - A submissão do Prefeito ao Legislativo, nos casos de afastamento por mais de quinze dias, não configura violação à ordem constitucional, tendo em vista o previsto nos artigos 53, inciso IV, e 81, ambos da Constituição Estadual, bem como com relação ao artigo 43, inciso III, da Constituição Federal. Tais dispositivos guardam similitude com o legislado pelo município, de sorte que não revelam nenhuma diminuição das prerrogativas do Chefe do Executivo. IV - O regramento das férias do Prefeito, previsto no parágrafo único do artigo 80 da Lei Orgânica, tampouco viola a norma constitucional. Matéria que se encontra ao alcance da competência da Câmara, sem que haja afronta à Constituição. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70048132492, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 17/12/2012)
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA CÂMARA PARA AFASTAMENTO DO PREFEITO, DO MUNICÍPIO, POR MAIS DE DEZ DIAS. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA CRIAÇÃO DE CONVÊNIOS. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. INCONSTITUCIONALUIDADE VERIFICADA. Mostra-se inconstitucional, por vício de origem e violação aos princípios da simetria, harmonia e separação dos poderes, a disposição legal de exigência de autorização da Câmara para afastamento do Prefeito, do Município, por mais de dez dias e do Estado, por qualquer tempo e para realização de convênios e contratos de interesse pessoal. Previsão contida na combinação dos artigos 8º, 10, 53, inciso IV, 81 e 82, inciso XXI, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034121673, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 05/07/2010)

Acerca do ponto, a título de acréscimo à fundamentação, me valho de parte dos argumentos trazidos pelo Ministério Público em seu parecer, considerando a sua percuciência: 

[...] claramente inconstitucionais as disposições da Lei Orgânica do Município de Monte Belo do Sul que exigem autorização prévia da Casa Legislativa Municipal para o afastamento do Município e do Estado do Chefe do Executivo Municipal, ou seu Vice, por mais de 05 (cinco) dias úteis.

Note-se que não é razoável que o Prefeito Municipal tenha que solicitar autorização à Câmara de Vereadores toda vez que tiver de se deslocar para fora do Município ou do Estado, ainda mais quando as Constituições Estadual e Federal fixam o tempo máximo de afastamento, sem autorização do Legislativo, em quinze dias.

A questão de maior indagação reside em saber se o modelo adotado na Carta Federal (artigos 49, inciso III, e 83 da Carta da República) é de obrigatória observância para Estados e Municípios, bem como as consequências do afastamento da legislação municipal desse parâmetro federal.

A regra da limitação da liberdade de ir e vir dos Chefes do Poder Executivo, extremamente necessária para o bom desempenho da máquina administrativa, evidentemente, não deixa de trazer influências na regra disciplinadora do próprio princípio da independência e separação dos poderes.

Ora, na esteira do princípio federativo, tal regra não poderia sofrer variações de Estado para Estado ou entre os diversos Municípios, sob pena de macular esse princípio, devendo ser obedecida a norma geral da Carta Republicana.

[...]

Destaco, ainda, que a própria autoridade responsável pelo ato impugnado (Câmara Municipal de Vereadores de Monte Belo do Sul), ao se manifestar nos presentes autos, deixou de se opor ao pedido feito pelo Prefeito, e reconheceu expressamente a existência de vício de inconstitucionalidade na legislação impugnada (fls. 36-40).

Por derradeiro, ressalto que não há qualquer dúvida acerca da aplicação de todas as normas constitucionais referidas em relação às leis municipais, uma vez que há expressa previsão nesse sentido em nossa Constituição Estadual, conforme cito:

Art. 8º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

Dessa forma, tenho como evidenciada a inconstitucionalidade dos trechos da Lei Orgânica de Monte Belo do Sul ora impugnados pelo Prefeito Municipal, sendo impositiva a sua extirpação.  
DISPOSITIVO

Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL, e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE para declarar a inconstitucionalidade do inciso VII do artigo 42 e do inciso II do artigo 68 da Lei Orgânica de Monte Belo do Sul.

É como voto.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS (REVISOR) - Revisei e acompanho a eminente Relatora.
TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70059837757, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR E JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."






� Registro que no julgamento da ADIN n.º 775, o Supremo Tribunal Federal extirpou tão somente a expressão “a qualquer tempo” do artigo 81 da Constituição Estadual, por estar em desarmonia com a Constituição Federal, restando mantido o restante do dispositivo. 
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